
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES 

DECRETO N° 1818/2016 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais e, 

- considerando solicitação do Presidente da Câmara Municipal, por meio do 
OFICIO N° 208/2016/SA/CMSMJ, protocolizado em 16/11/2016, por meio do processo n° 16199/2016, 
expondo a necessidade de serem suplementadas dotações orçamentárias da Câmara Municipal. 

-considerando a autorização contida no Art. 6° da Lei Municipal n° 1821/2014 de 
16/12/2015 e os Arts. 40, 41, Inc. I, 42, 43, § 1 o, Inc. 111 da Lei Federal n° 4320/64, que rege os orçamentos 
públicos; 

- considerando o disposto no Inc. VI do Art. 72 da Lei Orgânica do Município de 
Santa Maria de Jetibá. 

DECRETA 

Art. 1°. Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 145.000,00 (cento e 
quarenta e cinco mil reais), destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 

Ficha 

0004 

Ficha 

0005 

Código 

3.0.00.00.00000 
3.1.00.00.00000 
3.1.90.00.00000 
3.1.90.11.00000 

Código 

3.0.00.00.00000 
3.1.00.00.00000 
3.1.90.00.00000 
3.1.90.13.00000 

Descrição 

Despesas Correntes 
Outras Despesas Correntes 
Aplicações Diretas 

· Vencimentos e vantagens fixas- pessoal 

Descrição 

Despesas Correntes 
Outras Despesas Correntes 
Aplicações Diretas 

· Obrigações Patronais 

Valor 

R$ 85.000,00 

Valor 

R$ 60.000,00 

Art. 2°. Os recursos necessários à cobertura de Crédito Suplementar a que se 
refere o Artigo anterior são decorrentes da anulação da seguinte dotação orçamentária em vigor, abaixo 
discriminada: 

Ficha 

0011 

Ficha 

0014 

Código 

3.0.00.00.00000 
3.3.00.00.00000 
3.3.90.00.00000 
3.3.90.30.00000 

Código 

3.0.00.00.00000 
3.3.00.00.00000 
3.3.90.00.00000 
3.3.90.39.00000 

Descrição 

Despesas Correntes 
Outras Despesas Correntes 
Aplicações Diretas 
Material de Consumo 

Descrição 

Despesas Correntes 
Outras Despesas Correntes 
Aplicações Diretas 
Outros Serviços de terceiros PJ 

Valor 

R$ 60.000,00 

Valor 

R$ 85.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 21 de Novembro de 2016. 

EDUARDO STUHR 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito i\lunicipal de SANTA MARIA D F: J ETIBA, no Estado do I':SPIRÍTO SAI\"1 O, usando d e atributo~ legais que lhe silo confcrid:ts a t ra~é~ da 
Lei 'i• 0001821 /20 15. 

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2016 a importância de R$ 1-15.000.00 ( cento c quarenta c cinco mtl rcats ). nas 
seguintes dotações: 

SUPLI':~IENTAÇÚES 

Ficha Código Descrição Fonte Valor 

0000004 00 100 1 0 103 10 102 084 Ativtdade logtslall' a 
3190 11 00000 VENCIM!oNHlS E VANTAGENS FIXAS - l'ioSSOAL CIVIL 1000000 ~5 OOO,OU 

0000005 001001 0 10310 102 084 Atividade kgtslativa 
) 1901300000 ORRIGAÇÓI:S PAI RONAIS 1000000 60 000,00 

TOTAL: 145.000,00 

ara a cob.:rtura das suplementações relacionadas no artigo ant.:iror, serão utiliLado~ os segui ntes r.:cursos. 
r-;upkmcntação/Anulaçilo Dotação. R$ 145.000.00 (cento c quarenta c cinco mil reats l 

AN ULAÇÚES 

Fic ha Código Descrição l·onte Valor 

00000 11 00 100 1 0 103 10102.084 Atlvtdadc lcg1s1at1va 

3 3<J0300UOOO MAl ER.IAL DL: CONSUMO 1000000 óO 000,00 

00000 14 001001 0 10310102 084 Ali' tdadc legtslatova 
33903900000 OU I ROS S~.RVICOS D~. I I:RCEIROS-P~SSOA JURIDICA 1000000 85 000.00 

TOTAL: 145.000,00 

Este [)~ereto entra e::m vil.!or na data de sua publicação. revog.adas as disposições em contrário 

~ ~lltQJ' i.6rl3C ink 
IIII.ARIO BOLo:-.I'G ~~Cimlra 
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